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ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI N9 2.944 DE 297 DE DEZEMBRO DE 1992 

“Autoriza a doação 
condicional de lotes do 

loteamento Jardim Tancredo 

Neve para fins 

habitacionais”. 
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O OR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 

— Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe is 
. vão. conferidas por lei, o cics 

FAZ SABER que a Câmara Municipal A 

aprovou é els sanciona e promulga a seguinte lei: 4 

Art. àQ - Fica o Poder Executivo E 

EN “autorizado a doar os seguintes lotes do Loteamento 

” Jardim — Tancredo Neves, que vão descritos e 
caracterizados no Anexo único que fica fazendo parte 

integrante e inseparável desta leis o o 

1 o - Lute 68 - Quadra Do - a 

Terezinha de Moura Lopes; 

IL - Lote 25 - Quadra F = a benedito 

Caetano Franco e Nair áparecida Ramos) e 

Iii -tLote JS - Quadra É - a Jaime 

Canuto áraujo e Pedra Montesso Riguetto., 

Art. 20 - Ay doações a que se refere 
“o artigo anterior destina-se à moradia dos donatários, e e 

decorre da promessa de doação de que trata o art. 89 da Co css 

Lei 2.218 de 13 de maio de 1986 e consolida o plano de O ã 

habitação popular da xsona sul, de que trata a Lei “ai 

E" Y R210/86. | | ' 

e Art. 90 - Os donatários obrigur-se- io 
ão: as 

    

1 - A providenciar a averbação do 

prédio residencial que construíram sobre os lotes 

“urbanos a ser recebidos em doação, no prazo de dois 

anos, a contar da data da lavratura da escritura de 

doação; , o 

II - A residir no imóvel doado pelo - 
prazo de dois anos, a contar da data da lavratura da 

— escritura de doação. o RE 

  

CÓD 05.004 no o os Ê 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA . & 
ESTADO DE SÃO PAULO 
      

Árt. 420 -«- Não sendo cumpridos os 
encargos da doação, esta será revogada, revertendo-se o 
imóvel ao Patrimênio Público Municipal. 4 

Art. GM - Da escritura de doação : 
deverá constar, obrigatoriamente, os encargos do E: 
donatário, Os prazos de seu cumprimento, É a cláusula de 
retrocessão do imóvel no caso de seu inadimplemento, sob 
pena de nulidade do ato, o Ã 

firt. 60 - As despesas decorrentes da o ca 
lavratura da escritura pública de doação e seu registro CR 
correrão por conta dos donatários. 

  

Brt. 70 - Esta lei entrará em vigor A 

na data de sua publicação. Es 4 

ú 
! 

rt. 88 - Revogan-se as disposições 
es em contrários. 

Prefa 

aos “2? de dezenhro de 49 

tura Municipal de Indalatuba,    
   

AFN FERRARI 
PREFEITO! MUNICIPAL 

r 

ck 

* 

x 

Ê 
o 3 

i 

  

COD 05.004 

oii Te mo creme memo creme o a ae ame me . mera cum 
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ITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO     cos ANEXO UNICO o MEMOR TAL DESCRITIVO 

  

O IMÓVEIS: LOTES DE TERRA DO LOTEAMENTO JARDIM TANCREDO -NEVES, PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. ar 

  

" QUADRA "Da 

LOTE Nº 08 - mede 7,50 m de frente confrontando o com a “rua 03, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 46 ,. * 20,00 m do lado direito confrontando com o lote 49 E Nos RO,00m - do lado esquerdo confrontando com o lote 07, “ Cir “encerrando uma drea de 150,00 m2. ps 
    

— QUADRA “FS o 

Co LOTE “N9 25 - mede 9,08 m de frente confrontando com a: NY cc tua 05, 15,7Bm em curva, 4,414m confrontando com a Rua. - 44, 17,68m do lado direito confrontando com o lote 26 e 
- 12,00m do lado esquerdo confrontando como lote 24,. - Ghcerrando uma drea de 199,143mê2. 

. , 
a 

LOTE N2 35 - mede 7,590 nm de frente confrontando com a 
rua 06, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 17, 
29.00 m do lado direito confrontando com o lote 36 e. 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 34,. 
“encerrando uma área de 156,00 mf. , No 
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